
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.ü
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 15.054/10.

PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando, que é dever do Administrador Público 
apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37 “caput” da Constituição da 
República Federativa do Brasil.

RESOLVE:

DETERMINAR a abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar em face do servidor RUBENS FRANCISCO DA SILVA, tendo em vista 
que este na data de 20/10/2009 foi detido em flagrante delito por infração ao 

artigo 33 da Lei n°. 11.343/06.

Diante do exposto, o servidor teria infringido os seguintes 
dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lorena;

“ARTIGO 213 -  A demissão será aplicada nos seguintes

casos:

(...)

V -  incontinência pública, conduta escandalosa ou 

embriaguez habituai.”




